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LEI N2=375, DE gi ~ OUTUBRO ~ 1970. 

Dispõe aÔbre a abertura de um Crédito Especial, desti 
nado a fim que eapecifiaa. 

ANTONIO GOMES SER.AFIM, Pref'eito Municipal de Oatiguá, 
nos têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar nº=9 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprQ 
vada pela câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 21 de outu. 
bro de 1970, con#orm.e Resolução n2-145/70. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura -
Municipal. de Oatiguá, wn Crédito Especial da importância de Cr$-
Cr$-l.008,00-(Hum mil e oi;o cruzeiros). 

§ tlnico - O Crédito a que se refere êste artigo, se
rá destinado ao pagamento de transporte de pedregulhos na conserv~ 
ção de estrada de rodagem. 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, se
rão cobertas com os recursos provenientes-do excesso de areecada-
ção que se verificar no corrente exercício financeiro. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua/ 
publicação , revogadas as disposi~Ões em contrário. 

1970. 

da por 

Pre~eitura:Mu.nieipal de Catiguá, aos 21 de outubro de 

~ ......... ... JI7r···-
ao Go -· Serarf·m 
~ MQp"'fRal 
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Registrada no livro competente, e em seguida publica
afixe.ção no local de costume. 

l.At~n-:roo ~~naãl 

Secretá.rio Municipal 


